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Ofício n° 080/2019                                                                           Ourinhos/SP, 09 de agosto de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Informações referente a Dispensa de Licitação nº 23/2019 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento a Dispensa de Licitação nº 23/2019 que objetiva a 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE GUARDA 24 HORAS COM UM VEÍCULO DE APOIO, no valor total de R$ 
113.400,00 (cento e treze mil e quatrocentos reais), conforme descrição apresentada na Cláusula 
Segunda do Contrato em que a Prefeitura Municipal de Ourinhos firmou com a Empresa GUSTAVO 
HENRIQUE JANUARIO – ME se observou alguns itens que segue: 
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Vale ressaltar que, a presente Empresa GUSTAVO HENRIQUE JANUARIO – 

ME, foi aberta na Receita Federal em 02 de julho do presente ano e com um Capital Inicial de R$ 
10.000,00. Segue: 
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Atualmente, se encontra localizada no mesmo endereço domiciliar e 
residencial de seu Representante, sendo: 
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Ante o apresentado, vimos por meio deste solicitar de V. Exa. as 
informações a saber: 

 
1- Considerando a data de abertura na referida Empresa na Receita 
Federal e com um valor de capital inicial de aproximadamente 10% do 
valor apresentado no Contrato firmado entre o Poder Público e a mesma, 
qual a justificativa de se contratar uma Empresa nestas condições, ou 
seja, com capital de valor aparentemente baixo para executar um serviço 
no Valor Total de R$ 113.400,00, referente a 6 (seis) meses, mediante 
Cláusula Sétima do Contrato; 
 
2- Na Cláusula Nona, no item 9.2 descreve que: A recusa injustificada 
em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. Caso seja 
necessário efetivar esta cláusula e considerando o capital inicial da 
referida Empresa já mencionado acima e que na data do Contrato tinha 
apenas 10 (dez) dias de existência, qual garantia o poder público terá que 
este valor poderá ser pago sem que haja prejuízos ao erário; 

 
3- Se a presente Contratação prevê a VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GUARDA 24 HORAS COM UM VEÍCULO DE 
APOIO, quais patrimônios serão vigiados, já que o Contrato não descreve 
de forma detalhada; 

 
4- No TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO, descreve que a 
Contratada deverá realizar serviço emergencial de vigilância patrimonial 
para a prestação de serviço de guarda 24 horas com um veículo de apoio, 
a qual solicitamos informações detalhadas do veículo que estará sendo 
utilizado, bem como os responsáveis pelo mesmo, já que a prestação de 
serviços prevê a execução do trabalho de 24 horas, sendo necessário mais 
de um funcionário para executá-lo e, se estes, possuem ou não curso de 
capacitação para atuarem como vigilantes, conforme exigência descrita 
na Lei nº 7.102/1983; 

 
5- Na Cláusula Oitava, descreve que o Gerente de Políticas 
Habitacionais do Município, será o responsável para atestar a execução 
dos serviços e de que forma será feito este atestado, em que momento e 
qual o cronograma de execução; 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.102-1983?OpenDocument
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6- Levando em consideração o valor do presente Contrato, qual a 
justificativa da não realização de um Processo Licitatório o que poderia 
ter garantido a participação de várias Empresas e, ainda, poder ter 
contribuído para uma maior economicidade aos cofres públicos; 

 
7- Se o Município já dispõe do monitoramento feito pelas câmaras 
instaladas pela cidade e também pela Guarda Municipal, o que justifica 
esta contratação; 

 
8- Sabe-se que se tratou de uma contratação emergencial, sendo, 
assim, qual a justificativa desta emergência e o que justifica a ausência de 
planejamento, o que resultou nesta contratação. 

 
Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


